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Prefeitura Municipal de Guajeru
Decreto

 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
                                            CNPJ: 13.284.658/0001-14  

 

PRAÇA ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, 124 - CEP: 46.205-000 
Fone/Fax: (77) 3417 2252 – Guajeru - Bahia 

 

DECRETO Nº 15, DE 18 DE JANEIRO DE 2018. 

 

Convoca a 3ª Conferência Municipal de Educação 

COMED – em Guajeru e da outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU ESTADO DA BAHIA GILMAR ROCHA 
CANGUSSU, no uso das atribuições legais, e considerando:  

O disposto no Artigo 6°, inciso II da lei Federal 13.005/2014 que aprova o Plano Nacional de 
Educação. 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica convocada a 3ª Conferência Municipal de Educação – COMED de Guajeru, a 

ser realizada na cidade de Guajeru no dia 07 de fevereiro de 2018, no Colégio Municipal de 

Guajeru com início às 13h00. 

 

Artigo 2° - O tema central da conferência é "A Consolidação do Sistema Nacional de Educação 

- SNE e o Plano Nacional de Educação - PNE: monitoramento, avaliação e proposição de 

políticas para a garantia do direito à educação de qualidade social, pública, gratuita e laica".  

 

Artigo 3°- Ao Secretário Municipal de Educação através de ato legal, compete: 

I - Formar as comissões de modo a estabelecer a estrutura organizacional da conferência; 

II - Indicar o pessoal técnico e administrativo para coordenar os trabalhos da III COMED. 

 

 Artigo 4° - O decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito, 18 de Janeiro de 2018. 
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